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Prefeitura Municipal de Teresina
GABINETE DO PREF'EITO

orÍcro na o4B/202s

Senhor presidente,

Levo ao conhecimento de vossa Excelência que, nos termos do § 20,orgânica do Município, decidi vetar; totarmente, o projeto de Lei que:obrigatoriedade de prestação de socorro q anímais atroperados nasMunicípio de Teresina, estabelece penaridades, e dá outras providências,,.

Teresina, 23 de dezembro de2OZS.

do art. 56, da Lei
"Dispõe sobre a
vias públicas do

RAZÕES DO VETO

De início' é importante destacar que o projeto cle Lei em comento visa estatuirobrigatoriedade de prestação de socorro imediato a animal ferido, como decorrência deeventual abalroamento em via pública do Município de Teresina, mediante convocação dosórgãos competentes ou tomada cie proviciôncias c encamirirramento a atendimenlo adequacio,sob pena das sanções de advertência, muita e cusreio do atcnciiu-rento, nos termos dos arts. 1s e24, do Projeto de Lei em comento,

No presente caso, importa ressaltar que, inobstante o louvável propósito que norteou aatuação legislatíva, o aludido Proieto de Lei é eivado de vício qu(tnto à inconstitucionalidade
formal e à itegatidade, por destoar das competências privativas legislativas reservadas àunião pelo Poder constituinte originário, bem como da legislação munÍcipat afeta à Lei ns4.975/2016 (Código SanÍtário MunÍcÍpat).

No que tange à inconstitr-rcionalidade formal, nos termos do art, 22, inciso XI, daconstitr'rição lrederal, é competência privativa da união legislar sobre trânsito e transporte. Adefinição de trânsito, por sua vez, nos termos do § 14, do art, 1a, da Lei Irederal ne g.503/1,gg7
[código de Trânsito I]rasileiro), é definido como "a utilização de vias por pessoas, veículos eanimais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fÍns de circuração, paracra,estacÍonamento e operação de carga ou descarga,,. 

.,r,. ,

A Sua Excelência o Senhor
Ver. ENZO SAMUET ALENCAR SITVA
Presidente da Câmara Municipal de Teresina
Teresina/PI
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Desta maneira' o Projeto de Lei, ao impor ao condutor de veículo a obrigatoriedade deprestar socorro imediato ao animal atropelado e, principalmente, ao estipular penalidadesadminisrrarivas [advertência e murta) pero ;.r.r;;;;_"r,, 
""0.r* 

conduta, estáinequivocamente estabelecendo uma norma de circulação e conduta no trânsito, de moclo quea criação de infração e penalidade quc regulamcnta a ação do motorista em caso de sinistro na

;ffi:,[: :-;3:i:i 
a competência suptementar munÍcipat, nostermos do art. 30, inciso rr, da

Afinal' a legislação municipal de Teresina, no âmbito de seu poder de polícia, pocledisciplinar questões de interesse local como o uso de calçadas, a bcÃriração de trairers e ocontrole de ruídos' mas não pode criar novas regras de tráfego e penalidades para condutores,cuja regulação é centralizada,conforme acima descrito, no código de Trânsito Ilrasileiro.

Ainda que se interpretasse a propositura legislativa sob a ótica de proteção ambiental,de natureza comum aos entes federativos, conforme o art.23,inciso vl, da constituição Federal,o art. 2e, da Lei ne 3.338/2004 [Lei de processo Administrativo fraunicifafl, estabelece que aAdministração Pública deve obedecer ao princÍpio da razoabilidade e da proporcionalidade,sendo vedada a imposição de obrigações, restriÇões e sanções em medida superior àquelasestritamente necessárias ao atendimento do interesse púbrico.

Ademais' o risco à incolumidade física e seguran ça viária, por vulnerabilizar oresgatante diante às reações imprevisíveis na hipótese de eventuar socorro prestado, bem comoa determinação de se "providenciar seu encaminhamento ao atendimento adequado,, implicam,reflexamente' que o condutor assuma responsabilidades profissionais, concernentes à

;il:i,ffi' 
e à logística do socorro, para as quais o condutor pode não esrar legarmente

considerando que a atividade de resgate especializado e cuidado de animais emsituação de riscos é competência da coordenadoria lVlunicipal de Ilem-Estar Animal [6MEA),bem como que a atividade de remoção de obstáculos, legalmente, é incumbência dasuperintendência Municipal de Transportes e 'l'rânsito fsrltANs), não se pode imputar aocondutol sanções análogas às provisões constantes do delito de omissão de socorro [art. 135,do Decreto-Lei na 2'B4B/1940), à medida que o dever que lhe importa é o de solicitar auxÍlio àautoridade competente, e não de prover; diretamentu, o ,oao..o ou remover o acidentado,

Para além do exposto, por fim, a "obrigação de arcar com todas as despesas decorrentesda prestação de socorro e tratamento do animal", nos termos do código sanitário Municipal,responsabiliza' integralmente, os proprietários pela guarda e pera preservação dos animais que,porventura' estejam "soltos nas vias e Iogradouros públicos'] conforme dispõe o art. 24, dodiploma em comento' Ademais, na forma do § 10, do art. L72, aoproprietário do semoventeincumbirá o "pagamento de despesas com transporte, alimentação, assistência veterinária eoutras decorrentes da apreensão'] motivos pelos quais restam injustificadas a imposição desanções desproporcionais ao condutor no caso em comento. /a' 
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Por fim' reforço o veto, aqui apresentado, com o precedente jurisprudencial, em casoidêntico' analisado pelo Tribunal de Justiça do Estado de são paulo, na ADIN nq 2050512-
B 4.2022,8.26, 0 0 0 0, firmando _se o seguinte entendim ento :

,AçÃO DIRETA DTI INCONST'ITIJCIONALIDADE, I,Ei MUII|CiPAI NO
L0.402, de 23 de agosto de 2021, do Município de Santo André, de
iniciativa parlamentar, que

do Município de santo André". Matéria rerativa à competêncía
privativa da llnião, nos termos do art, 22, incisos I e XI, da
ConstÍtuição. Usurpação da competência da llnião para
Iegislar sobre matéria rerqtiva Inconstitucionaridade (r
trânsíto e direito civit. manifesta da lei Ímpugnada,
Precedentes deste órgão Especial, Ação procedente.,,

Ante a fundamentação acima aduzida, senhoras vereadoras
as razões e os fundamentos que, em conjunto, levam a veta!
referência' Ademais, embasado nessas ponderações e no zero pelo
razões do veto à elevada apreciação dessa Câmara Mr_rnicipal.

Atenciosamente,

^.- ,'/,/r4'
SITVIO MENDESdE OÍIVTiINE F.ILHO

Prefeito de Teresina

e Senhores Vereadores, são
totalmente, o projeto em
ordenamento, submeto as
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